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SEDOP
 01500000001 302.524,53 0,00 0,00 0,00 302.524,53

Indústria, Comér-
cio, Serviços e 

Turismo
496.933,92 0,00 0,00 0,00 496.933,92

SEDOP
 01500000001 496.933,92 0,00 0,00 0,00 496.933,92

Saúde 11.922.955,34 1.176.079,27 1.176.079,27 1.176.079,27 15.451.193,15
FES
 01500000001 3.200.000,00 0,00 0,00 0,00 3.200.000,00
 02602000049 500,00 0,00 0,00 0,00 500,00

FHCGV
DESTAQUE RECE-
BIDO DO(A) FES

 01500000001 1.176.079,27 1.176.079,27 1.176.079,27 1.176.079,27 4.704.317,08
SESPA

DESTAQUE RECE-
BIDO DO(A) FES

 02600000049 1.070.560,00 0,00 0,00 0,00 1.070.560,00
DESTAQUE RECE-
BIDO DO(A) FES

 02602000049 1.314.372,74 0,00 0,00 0,00 1.314.372,74
DESTAQUE RECE-
BIDO DO(A) FES

 02603000049 5.161.443,33 0,00 0,00 0,00 5.161.443,33
Segurança Pública 4.295.000,00 0,00 0,00 0,00 4.295.000,00

SEGUP
 01700000006 4.295.000,00 0,00 0,00 0,00 4.295.000,00

FONTE
2º QUADRIMESTRE - 2023

MAIO JUNHO JULHO AGOSTO TOTAL
01500000001 - Recursos 

Ordinários 7.915.537,72 1.176.079,27 1.176.079,27 1.176.079,27 11.443.775,53

01700000006 - Recursos Pro-
venientes de Transferências 

- Convênios e Outros
4.295.000,00 0,00 0,00 0,00 4.295.000,00

02600000049 - FES - SUS / 
Fundo a Fundo 1.070.560,00 0,00 0,00 0,00 1.070.560,00

02602000049 - SUS COVID - 
(Manut. Ações e Serv Saúde) 1.314.872,74 0,00 0,00 0,00 1.314.872,74

02603000049 - SUS COVID 
- (Estruturação na Rede de 

Serviços)
5.161.443,33 0,00 0,00 0,00 5.161.443,33

TOTAL 19.757.413,79 1.176.079,27 1.176.079,27 1.176.079,27 23.285.651,60

PORTARIA Nº 137, DE 22 DE MAIO DE 2023 - DPO
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, usan-
do das atribuições legais que lhe confere o artigo 3º, do(s) Decreto(s) nº 
2861, de 12 de janeiro de 2023, que aprova a Programação Orçamentária 
e o Cronograma Mensal de Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da Segu-
ridade Social, para o 1º quadrimestre do exercício de 2023.
RESOLVE:
I - Reduzir no montante de R$ 142.800,00 (Cento e Quarenta e Dois Mil, 
Oitocentos Reais), a quota do primeiro quadrimestre, referente ao(s) gru-
po(s) de despesa(s) da(s) Unidade(s) Orçamentária(s), de acordo com o(s) 
anexo(s) constante(s) desta Portaria.
II - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
ELIETH DE FÁTIMA DA SILVA BRAGA
Secretária de Estado de Planejamento e Administração

ANEXO A PORTARIA Nº 137, DE 22 DE MAIO DE 2023

ÁREA/UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA/
GRUPO DE DESPE-
SA/SUBGRUPO DE 

DESPESA

FONTE

1º QUADRIMESTRE - 2023

JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL TOTAL

GESTÃO

EGPA

Outras Despesas 
Correntes 0,00 0,00 142.800,00 0,00 142.800,00

Despesas Ordinárias

DESTAQUE RECEBIDO 
DO(A) SEPLAD

 01500000001 0,00 0,00 142.800,00 0,00 142.800,00

PROGRAMA/
ORGÃO FONTE

1º QUADRIMESTRE - 2023

JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL TOTAL

Governança 
Pública 0,00 0,00 142.800,00 0,00 142.800,00

EGPA

DESTAQUE 
RECEBIDO DO(A) 

SEPLAD

 01500000001 0,00 0,00 142.800,00 0,00 142.800,00

FONTE
1º QUADRIMESTRE - 2023

JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL TOTAL

01500000001 - Recursos 
Ordinários 0,00 0,00 142.800,00 0,00 142.800,00

TOTAL 0,00 0,00 142.800,00 0,00 142.800,00

Protocolo: 941617

PORTARIA Nº 168/2023-GS/SEPLAD, DE 22 DE MAIO DE 2023.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Decreto Governamental 
de 05 de janeiro de 2023, publicado no Diário Oficial nº 35.247 de 06 de 
janeiro de 2023 e,
CONSIDERANDO o Processo Administrativo Eletrônico – PAE nº. 2023/572248,
R E S O L V E:
I – EXCLUIR, da Portaria nº. 133/2020 de 03/06/2020 publicada no DOE 
nº. 34.254 de 16.06.2020 os servidores abaixo relacionados das funções 
de Agentes Públicos de Controle Interno das UG’S: UG910101 - SEPLAD, 
UG910102 – SEPLAD ENCARGOS e UG340101 – FDE desta Secretaria de 
Estado de Planejamento e Administração - SEPLAD

Nome Matrícula CPF Cargo
Jucirene Silva de Araújo 55585884/2 270.690.282-53 Técnico em Gestão Publica

Luiz Teixeira Rodrigues Junior 5952501/1 178.756.502-59 Assessor Técnico II
Maria Walkiria Furtado 26581/1 019.690.302-59 Técnico A

II - DESIGNAR, o servidor abaixo relacionado para exercer a função 
de Agente Público de Controle Interno das UG’S: UG910101 - SEPLAD, 
UG910102 – SEPLAD ENCARGOS e UG340101 – FDE desta Secretaria de 
Estado de Planejamento e Administração - SEPLAD

Nome Matrícula CPF Cargo
Euricles Limite Teixeira Junior 5952297/1 914.624.442.53 Assessor Técnico II

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, 22 DE 
MAIO DE 2023.
ELIETH DE FATIMA DA SILVA BRAGA
Secretária de Estado de Planejamento e Administração

PORTARIA Nº548/2023-DAF/SEPLAD, DE 19 DE MAIO DE 2023.
O Diretor de Administração e Finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela Portaria nº 174/2023 – CCG, de 1º de feve-
reiro de 2023, publicada no DOE nº 35.276 de 02 de fevereiro de 2023 e as 
delegadas pelo art. 4º da Portaria nº 128/2022-GS/SEPLAD, de 25 de maio 
de 2022, publicada no DOE nº 34.990, de 01 de junho de 2022, 
CONSIDERANDO o que dispõe o art. 74, §2º, da Lei n° 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994,
CONSIDERANDO o Processo nº. 2023/566149 de 16/05/2023,
RESOLVE: 
INTERROMPER, a contar de 09/05/2023, por necessidade de serviço, o 
gozo de férias, concedido por intermédio da Portaria nº 356/2023 – DAF/
SEPLAD de 11/04/2023, publicada no DOE nº. 35.361 de 13/04/2023, à 
servidora MARCELO DA SILVA GONÇALVES, Id. Funcional nº 5947052/2, 
ocupante do cargo de Assessor Técnico I, lotado na Diretoria de Adminis-
tração e Finanças/SEPLAD.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, 19 DE 
MAIO DE 2023. 
RODRIGO NUNES POLARO
Diretor de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 541/2023-DAF/SEPLAD, DE 18 DE MAIO DE 2023.
O Diretor de Administração e Finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela Portaria nº 174/2023 – CCG, de 1º de feve-
reiro de 2023, publicada no DOE nº 35.276 de 02 de fevereiro de 2023 e as 
delegadas pelo art. 4º da Portaria nº 128/2022-GS/SEPLAD, de 25 de maio 
de 2022, publicada no DOE nº 34.990, de 01 de junho de 2022, 
CONSIDERANDO, o que dispõe os arts. 74 a 76 da Lei n° 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994,
CONSIDERANDO, ainda, os termos do Processo: 2023/568244 de 17/05/2023;


